
Norte Rebelo Advogados Associais s/s
íiegistro OABfS rC

ILUSTRlSSffiSO SENHOR PRESIDENTE DACOESÃO DE
LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PCMTTO ALEGRE

CONO^RêNCIA PÚBLICA ímiS
{LOTE 5>

^CONSÓRCíO ^ffiAiESTE (fentante), que tem ccano (Sfflscffi^rfas as empresa
VÍAÇÃO ALTO PETRC^=t>US LTDA (empresa líder), AUTO VtAÇÃO PRESDEMTE
VARGAS LTDA e VÍAÇAO ESTORÍL LTDA, to<tos já quagfcadas tk)S autos do
processo admHiisbadvo da Itcttaçao já ídentifícada, por seu repr^^itante,
devidamente credendado nc processo administraüvo [ü. 30^ bem cc?7K> petos
representantes legais da srqjresa ítoer, apresenta

RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO

interposto por STADTBUS TIWff^ORTES LTDA., contra a da C^>fHSSão de
Licitação que rutoou o referido Consórcio como classgjcado em haiar
no iote 5. pelas razões cpe ^guem.

I. Preliminar

1) A Recorrente ^^Sbus faz uma enorme misceíánea de ar^snefiíos qifêr até
dificulta a reposta, sendo relevante clarearo que segue:

a) alegações de inconfòrmklades do Editai: são raafénas que «íeva-íam
constar nast^ impi^nação e feitas no prazo da Lei n® 8666s/93 [art 41,
§2°], já tendo transcorrido o prazo decadencial;

b) aiegaçõ^ contra a decisão da Comissão que a desnfc^sificQu: deveria
^ ser objeto de recurso específico e não argui-ias aqui;

i 3'®93Ções contra a decisão de classificação da Comtosão em relação à
proposta do Consórdo Recorrido: deveria ser a única matéria deste

recurso.
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il. Considerações Iniciais

2) kictaimente, destaca-seter a {^cx>rTente Stac^os goesdonado o jirigamento da
Comissão de Licitado referente a todos os pedindo a desclassíRcação
de todas as concorrentes. Pediu, ainda, que fosse eía a únka licátante
dassífica e, portanto, em primeiro lugar nos lotes t e 5.

3) Alegou não dispor de informações para apresentação de uma proposta
adequada, ainda que (he tenbam respondido a todos ^ questionamentos.
Ademais, era facultada a reatização de visita técnica, quarteo se poderiam
pedir todos os esclarecimentos necessários. Se não o fez, é porque não foi
diligente. Ou até mesmo considerou já ter todas as ifrformações suffofentes
para elabora sua proposta.

4> Também fez acusações oraves e infundadas no sentido de a Comtesão
estar usando critérios distintos na avaliação das propostas, de formação
de cartel por parte das atuais operadores e outras coi^s mais.

5) Diante da postura acu^tória da emjffiKa Recorrente Stadtbus, que se
apresenta como arauto da ética, sem endSr faifao de valor neste momento

convém citar que todos os seus sócios foram, em grau. condenados por ato
de improbidade administrativa a pena de iwtwbicâo de contratar com o Poder
PúfaÜco. ainda que pc^ ãrtt^rrtedio de pessc» ^rtdícs da qual s^m sócios
majorilános, pelo prazo de dnco anos, j^evista no arfigo 12, incÊso ft, da Lei
8.429/92, por violação ao artigo 10, íncBOS V e Xlf, da me^a lei, cor^me
sentença proferida rra Processo rf 003/1.08.0016919-7, infra:

"lir - DISPOSÍTÍVO:

Ante o ex^KJSto, JULGO PARCIALJflEffrE PROCEDENTE O PEDtOO
formulado na ação civil púbOca n° 003/1.08.0016919-7. resolvendo o
mérito, na forma do artigo ^9, indso I, do Código de Processo Civfl,

a) declarar que os réus JOÃO CARLOS SRUM. JUSSARA TERESIffflA
PINTO MENDES. SÉRGIO GOMES TARRAGÔ. TERRAFÁCIL
TERRAPLANAGEM LTDA. GERSON LUIZ TOLQTTl. GEFERSON PAULO
TOLOTTI e JOÃO MIGUEL TOLOTT! perpetraram atos de improbidade
administrativa, na forma do art. 10. V. ViU e XH e art 11. "caout". da Lei
n° 8.492/1&92:

(...)

c) aplicar aos réus TERRAFÁCIL TERRAPLANAGEM LTDA. GERSON
LUIZ TOLOTTI, GEFERSON PAULO TOLOTTI e JOÃO MIGUEL TOLOTTI
sanções de proibição de contratar com o Poder Público por cinco anos
e de ressarcimento ao erário do dano causado {R$ 176.394.56_ - cento e
setenta e seis mil trezentos e noventa e quatro reais e cinqüenta e seis
centavos -, valor que deverá ser atualizado pelo IGP-M, desde a data da
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celebração-do confraío n® 137/2007, assim como acresclida fte ítm» de 1%
ao mês, d^de a c^ção), fespecKvaniente, na fotma dos mcisos ft e Itt.
do sft. t2. do pge^ado dioioroa teoal.

6) Ademais, tarrtf^m se fnencfona OParecer da ConboÉadoriaGerafdo fitafcípío
de PortoAlegre, sobre o balanço da RecorrenteStadtbus,qtte assevera:

HffiFDTlíRA MLMCIPAL DE PORTO ALEGRE

SECRETARIA MCMCIPALDAFAZENDA

CONTTOLADOSU-GERAL DOMinStCÔ>K>
EN}&A8£ BE INFORMAÇÕES LEGAIS EGERENCIAIS

Senhor pTtsktemediCoírííssáo Especial dc lídí^^es.

Analisamos o Balanço da empresa Síadíbus Transportes lída^constanle às folhas Ç'5 a 988
deste processo» ccaisiderantío os pareceres das empresas DR5 Ati<fii©res, Dagostim -
CoTisultofia EmpEsariaí S-'S t Emst & Yotmg Ass^soris Ecroresadai Itds: (ema !ksqsaffo
TnaOTes empresas cfe aydhorla e consaítona do mundo) consantes ás 1942: à 1064» í<}93
à 1098 e 1099 â I»fespectivameme. e do Sr. Coníaàr iosé Rocia Saldanha, eonsonte ás
folhas 1244 à n4S.

(4

4) A Síadíbtis Transportes Ltda., utilizou práticas contábeis não pi*evrsías na legislação
vigente, notadameate Lei 6.404/1976 aiíerada pelas Leis U-óSS/iCO? e ti,94i/20Q9. e
nâo allxrgaáaspelos Princípios Contábeis Geralmente Aceitos no Brasil.

Baseados nas questões supracitadas, entendemos que aempresa Síadíbis Transportes Lida. nâo
preenche os reqalsaos ctmtífceis fondamentais para habilhaçâo ao certarne líchaícccí. sob o
ponto deviste dos aspectos econômico-financeiros econtábeis.

Douglas ROnan Casr^randeda Silva
CdntadorXRC^ 89.490

/O. ^C/:^
•V

Gliberto BQ^jri\||Chefeda fnidade
Coifi^rCRC-RSõTJOO

Suposta divergência entre a frota operante
calculada e a utilizada na proposta de tarifa

7) A Recorrente Stadtbus alega existir diferença entre a frota operante calculada e
aquela utilizada no cálculo da tarifa proposta pelo Consórcio Recorrido. Com
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base nisto, faz uma extensa sériede Nações e cáicufos apregoando que a tarifa
deveria ser maior que a proposta.

8) Ora, as alegações denuDnstran:i falta de domínio da Recorrente sobre a
íegisíação que regula fiaíações e concessões, tem como sobre o cáíoJo de
tarifa, pos confunde o critério de luloamento adotado, o da menor tarifa.
com comprovação de exeoutbitidade da proposta, cwno se passa a
demonstrar.

9) O Edital é hialino ao fíxar o critério de ji^amento como sendo o da menor
tarifa, como se constata ]á em seu preâmbulo, lntra\

EOtTAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICAN® 1/2015

O Município de Porto Alegre, através da Secretaria Municipaí da Fazenda, por meio da Cernido
Espedal de Licitação instituída através da Portaria n''34a/20í4. no uso de suas atribuições, toma
púbKco que fará realizar ücSaçâo. na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBUCA, de âmbito
INTERNACIONAL, do tipo MENOR VALOR DA TARIFA, tendo como fiítâfaíadô a seleção de
OTpresa e ou consórcio de empresas para a concessão do Serriço de Transporte Cotetwo por
Onifaus doMunicípio de Porto Alegre, nos t»mosdoart 143 daLei Orgânica doMunicio, da Lei
8.666 de 21 de junhode 1993,da Lein° 8587 de 13 de fevereiro de 1995, da Lein® 12.587de 3 de
janeiro de 2012. da Lei Municipsl n" 8.133 de 12dejaneiro de 199S, doDecreto Munidpai n® 18.579 ^

26de fevereiro de 2014, alterado peto Decreto Munic^in® 19.026 de 04maio de2015 e demais;
normas aplicáveis,em espedal as cláusulas e condições fExadas neste editaie seus anexos.

10) Em função de se tratar de serviço público essencial para a Capitai do Estado
[CF, art 230, V}, natural quesejM exigidas ttemonsfeaçtes te apSdão técnica
para e^tecuçao do serviço, bem como comprovação de exeouHMtfdade- da
tarifa proposta.

11) Assim, O Edital, para fins de prova desta exequibifidade, determina cpje o
Scãsrte preencha uma planiftia, que segue o modelo «Hifrado na grande
maioria das caiHtaís brasileiras, criado no seio doMínisisio tes TransfX)rí^,
por gruf» de trabalho coordenado pela Empresa Brasíteífa te Planqamer^ de
Transportes - GEiPOT, lá nos kJos de 1994, mas que segue sendo atualizada
até hoje.

12) Nesta planilha, a frota operacional e total dos lotes era um capo fixo.

imutável, como comprova a mensagem da apresentada ao tentar-se digitar
número diverso neste campo, sendo a do lote 5 de 175veículos, infra:
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Percebe-se, asám, qoe o Município predefiniu o valor de frofe tot^ e

operante de cada tote. com trase nas informações que eíe da ^stão dos
serviços púbfícos de transporte urbano, realizada por meio de seu órgão
técnico, a EPTC. E esta quantidade de veículos é a qu&feii corr^mente.

utifizada para demonstrara exeguifaltidade da tarifa oproosta.

14) A confusão, "^vez: csaaf ou até mesmo prcposí^, feífe pefe Resorcente
Stadtbus, aperas revela que ele desconhece a sisíem^ica cfecâtttlc? da tarife,
mostrando nâo estar qualfficada para operar um a^sms da peste de m^r,
pois confunde a 'írote operacional reaf rbíatís: jíq BfifeÇ de 175
ônibus] com aqu^-apurada, exdusivamente, coítk> parèn^o decáícEifo para
obtenção do Faíof de UfOízação - FU, a 'frota operacioimf/^^esc^iFl^".

15) Aliás, o descorrtiedrnento da Recorrente Stadtt>us sobre o tema é confe^ado

por ela nos seus várfos pedidos de esclarecimento feitos srI^ ^ s^são de

entrega das propostas, como se passa a analisar.

16) Em 27 de mato do corrente ano, a Comissão de Lídíação respondeu ao
Questionamento 5, sobre o FU, inclusive Indicando como podena ser

obtido o último proc^so tarifário, onde constam todos os modeios de

cálculo, tudo acompanhado pelos Órgãos de Controle, como segue:
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Resposta:

Sim, conforme consta no Edital existe uma margem para a
proponente realizar a sua programação, se^indo o modelo GEIPOT,
nois os valores de Fator de indicados nos anexos VIA.t à
I A.6 correspondem aosvalores^^^, com base na programação

dos consórcios operacion^ atuais. A fórmula de cálculo do FU
pode ser observada às páginas 137, 138 e 139 do Processo

' 008.100238.15.7 que reajustou as tarifas de ônibus em 2015,
conforme link a seguir:
http://www.eptc.com.br/tarifa/processo_tarífa2015.pdf

jComo ocorreu uma divisão das bacias operacionais em dois lotes,
1cada, exige-se que a proponente comprove o cálculo do fator de
utilização de pessoal operacional, seguindo a metodologia GEIPOT.
A proponente tem todos os elementos necessários para o cálculo do

j FU de operação (motorista/cobrador) informados no edital, através
j do Anexo fit B.

17) Não sati^eíta, a Reccrrente Stadtbus apresentou impi^nação ao Ed^t de
Licitado, questionando qitô nãotinha meios de calcular o FU, sendoque nr^is
uma vez foi esdareado que como fezé-fo, ín^carxío, indusive,. que a
Recorrente Stadtbus consultasse o Manual áa GBPOT - documento pubtico
e amplamente conhecido no meto de transporte «fe s^uãTle fbrrra:

Resposta:
Para determinação do Fator de Utilização' de motoristas e cobradores são

necessárias as seguintes informações, segundo o Manua! GEIPOT:
1. Quantidade de veícufcs utilizada em cada âixa horária nos dias úteis, sábados e
domingos. OsAnexos lí-A, ll-B. IJ-C, H-D, ll-Ee ll-F. apresentam o quadro de partida
em hh;rnm(hora:mínüto} de cada linha, nos dois sentidos, nos úteis, sábado e
dorrangos.
2. Tempo de viagem: calculado pela diferença entre a hwa de particfe do tern^l
inicial e a sua safda do terminal fínal.
3. Extensão de cada linha, por serttido. e por dia de operação (útil, «fábnri? e
domingo): fornecida para cada lote nos Anexos li-A, H-B, ll-C, Il-D, ll-E e lí-F. no
Quadro da oferta por tinha do sistema.
4. Jornada legal de trabalho de motoristas/cobradores: este dado foi informado no
Anexo VI.

Com estas infoirnações, é possível sim. determ^r o Fator de Utilização de
cada lote. pois a veloddade média (supostamente omitida do edital) pode ser obtida
pela divisão entre a dfetância (extertsão da ünha) pelo tempo de viagem. Portanto,
todasas informações necessárias parao cálculo do fator de utilização de motoiistos
e cobradores estão disponíveis no edital.

18) A resposta seria até desnecessária, pois esta informação iá estava explicita
no Edital, no seu Anexo VI - B, que é claro ao dizer que o cálculo do FU é
feito com base na programação de serviço seguindo o modelo GBPOT.
infra:

1.1.3 A comprovação do Fator de Utilização de Pessoal Operacional
(motorista/cobrador) deverá ser entregue no formato de tabel^^i^ramagãp
d^^ervi^. seguindo modelo GEIPOT, em uma extensão de arquivo .pdf. ou
•xlsx.
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19) Eomanual cio 6EJP0T*. no seu Anexo II, de forma hía&ía, esclafíece que para
efeito do cátcuío do FU - e somente para este fim - estena-se uma 'Yrofâ
opemcionaí r^erendsf íFL?" ojnsideranífo que o iníervafo de- opesação de
cada veícufo, aí inctukidQ o tempo cte p^ada e o temi© â& tãgada, nâo
poderá ser jornada feg^ de trab^to e, quaneío o e^meka de froráno
indicar o recoftiBTíento do veículo antes de se completar a jotnaí^ tegaf de
trabaltio, consíder^se que o veículo ccHttínua a operai até 2 p/nsta,
como segue: ^

"ANEXO B- FATORESDE UTILIZAÇÃO

A FATCHR DE UTíUZAÇÃO DE MOTORISTA E COBRADOR

METODOLOGIA DE CÁLCULO

Psa cafcut^ o Fator de Utifôaçâo de Motoristas, e Crt>r3doreg ts^iza-se o
formcl^o ^xe^ntado a segun^. Pw essa me^eí^ia. <? faÈsr õ&
UBHzação é determinado a partirda programação da operação do sistema
de traríSfWte co^tvo- urbano de cada cidade.

O {Hvn^ti passo é determinar, ps-a dias âteis. sáb^los e ^ningos. a
qüfflttitíade de v^cidos que é utilizada em cada fmxa horáiia. desreodo-se
ccffísãterar os percursos garrem-termáial e femá^-garagem: 3ome#ae
serãjcocr^oteíos os vefcutos que operam namínimo 30 minufess «fecâro da
feixa bOTãia, com base r\o quadro de horáriofixado pe^^podâ*
Ffâo existirvdo o quadro de horário, recomenda-se a pesqo^ dif^a juntoàs
empresas operadoras.

Tentfo em vista as próprias características do transporte coleSw urbano -
que exigem o trabaBio contmuo - e a ümitaçâo. imfK»ta pela CtT 71),
de repouso ou alimentação corrv duração máxmia de duas
horas^ 8»sfir acordo escrito ou contrato <x^etivo que autorize a
"dupla peg^fãT, deve-se considerar, para efetto do pi^acíffiarBftfo do
fwnasisijò. o intervaio de operação de cada «eieiáo. » sidiiiRdo o
térreo de pegaria e o tempo de largada, r^âo poderá icferiorá jornaia
leg^

Assim, guaraio o otiadro de horário fndícar o recoS^entiO' do vefcgfo
antes de se completar a fornada leoaC de trabagro. ^cgMasiderarse^que o
vfefcgto cc»itiaaa a operar até completar a iontada-jáqueaemprsn:?} não
pode i^scocdar do sa^lo do empreg^io as kfSBs. Bso-írab^sstes. em
função da programaç^ operadonaf das Hnhaa

O passo secmfpfe é identificar a maior quantidade de vefeutos
em uma fafcca horária, o oue deve ocoirer em tao da útiL e consldefar
esse valor como sendo 100% da frota operaote. Em deve-se
calcular, para ^ria Em fab<a horária em dias út^, e dMHffigos, o
percentual da trota operante, tomando por base a qusnfidaíe de veículos
que representa o tofal da frota operante. Esses pscentuas dev«n ser
lançados nas-colunas correspondentes do formulário.

^ Em seguida, c^cula-se a Duração Equivalente deOperação para «sn dia útil
(Campo A (to formulário). Para Isto, soma-se a coluna de percentu^ da

operante em dias úteis e divide-se o resultado por OT.
VÔO Vô^ O quadroseguinte (Campo B) deve ser preenchido coma jcmiada diária de

trabalhode motoristas e cobradores efetiva de cada cidade, tomando-se por

^http://www.Qeipot.Qov.br/estudos realizados/cartilhaOl/Tarifa/Tarifa.htm. coletado em
12/08/2015. ás16h13min.
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base a Jornada de trabalho fixada por con\^nç^ ou acordo coletivo ou
sentença normativa.

A divisão da Duração Equrvatef^e dé Operação pete Jornada Diária de
Trabalho de motofistase cobradores (A/8><}uetrdjalhafn emckipfas, resulta
na quantidade necessária desses profísstona» para a operação de um
veículo em dia ú®, chamada de Coefioerrte de Utilização em Horas htormais
(Campo C). Em regime de operação nomrai, o resuitado será um número
próximo de 2. Se o resultado for superior a 2, a parcela que exceder a esse
valor(Campo D) ccxresponderá a uma prorrogação da pmada de faabaftto.
acarretado o pagamento de ^tcton^ de h<^a &dra. Nesse caso, essa
diferença deve ser acrescida de um percentuai de 50%. segundo o disposto
no indso XVI do art. 7° da Constituição Federal. A soma da parcela
referentea horas normais (CampoE} com a parcela referentea horas extras
(Campo D) muítipRcado pelo adicionaf resulta no Coeficlenle de Utifizaçâo
(Campo F)."

20) Ademais, na legisiação mufiídpal dispCfnibSizada como anexo do Edftal,
acessível a todos os lidtantes. con^ o Decreto Mimfcg>al n" 18.560/2014
que no seu Anexo IV, reproduz exatamertfe as normas rtn fíFiPOT para
cálculo da "frofaoperac/ona/r^erenc/a/ fFt/)", para fins de cálculo do FU.

21) Com estas premissas, o Consórcio Requerkio preencbai a tabela, modeto
GBPOT, que esta identificada comosenrto "Fator de üfifizaçãa de &5tíonsias e
Cc^radores - Bacia: Lote 5" Jff. 3025J, infra:

, C0<4SÓRC#0 VtALESTE ^ ^ ' 7"-
EMPRESA UOER VIAÇÃOJW_TO f^TRÓPOLíS LTDA

CMPJ rr»92.783X79/0001^

F=íTCS VZIZ-ZZA.C^

•: rnZXA KOOJl».!.-:. • l-i:eorr
—_ — —

. OC:OC 3 C'l : CO 5.=
, CiiOC ã 02:00 ' 14
J 02:00 ã -03:00 1 ;

i 03:00 £ 04:-30 1
1 04:00 ã C>5:OC :
: Gá:00 â Ck£ : 00 .-
. 0-5:00 s. 07:00 ' il*
1 07:00 a --•S: 00 :7u!
: 0 5 : C C 0 & : 0 0 1 170

! 0&:C0 ã 10:0-0 ; 15i
1 10:00 a 11:CO i 130
: 11: CO d 12:00 i 132
i 12:00 a 13:00 . 139

t 13:00 a 14:00 ' ISí
'• 14:-0C a 15:00 152
; i2:Q0 a 15;00 I 14S
; 16:00 a 17:00 [ •-53
1 17:CCi a lS:OC ( 166
i ".S:CC a IS-rOC : 177
1 iS:3C a 20:0C i 154
1 20:00 a 21.--0C i 120
i 21:00 a 22:CC t 1-3 4

1 22:0C a 23:00 i 131
I 23:00 a 24:30 1 99

—

.nc-ecHGO
rSKCEKT j StTAJíT íSFÇCSJTT"

53.33 ; r? 16.38
R.5-0 1 - 3.95
0. 36 ! 2 1-13
0. 56 i 0 c. -a-0
0 . 0 D 1 0 c.oc

13.35 t 22 12.55
õj.B-t ! 62 35-02
56.y- i 91 = 1 . 41
3 5 . -"i 5 ! 5-5 S5 . 67
35.31 , «•1 £1.-31
73. .%5 , 59 49.72

7.1.5b ; 91 £1.-31
78.53 = 9 3-0.26
âà.l-í i-:>o £6.50
SS.55 1 1-00 55.50
S4.:» i 1C4 53. 76

36.44 ( 98 55. 37
92.79 1 97 54 . 30

iOC.OO 1 51 51 . 41
37.21 1 76 42. 94
Õ7.50 1 03 33.42
59.75 1 62 35.03
37.0€ ! 52 35.03
55.37 1 51 23.51

Z-í

s

o

3

O

5

25

4?

&;•

£•£

£6
= T

53

54

•£=

óa

5B

50

43

4 5

43

13.5-5 J

O.CO
O . 0-3

•2.00

5-05

3:1^47

03.5J

31.

31,54

31 .54

30.30
35.59

5€.ie
5. 71

57.
56 . 40

56.77
32. 77

33.2 =
27. i2

2S.42
24. 2&
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22)

23)

fíegistra OA&m rC 1S78

Com base nesta pJaniIba, seguindo a metoddogia prescrita, toí o cáículo
do FU que segue 302^

A - >^ac3o Sçuivàlente •^tacao itcral peccesv uíii/
5 - Jornada Diaris Trabalho Motorlstâs/Cobraítoree,?.
C - 'Jtilixacâo ^ Kcidí Bormâts
^ ~ íxTires íC-Zj Í5«- nsçadiva adstar sersí.,,
S - Horas Sornaís .......
F - Cc-éficieacB ae Uciliaacao íE-»-ÍDxl, 5; ! I L"!' "

f resscdi '_oi>ri.r fo-ças. Ferias e Ses^r/a íFxG/Z3C)
Stiiiracao McLcríscds/^Cobradorea (F-rSi,

S - Pessoal Cobrir Folgas. Feriâs e ^eser^a

rccSAísac/do». » { ^2 •' 265 1 x -2.52 » -Ü.40
3« rObGAfsafc/oor.f < C - FOCGA'sab/d—,> a

rZLGA.;f« iâílo.;, » .• 12 / 2óó ; X 36.42 = 1.26
rZlSA. = rOlGAííSac/aoBi - FCliCAÍíeriaoco »• I'*2';'

FF?12^ ' í I / 12 1 / : : - í 1 / .2 , 1 X ZDÍ - 3.09

rA2.r.3-'iSCenra' = í 15 / âê5 ; x 12,00 ' O -5'̂
r=.irA-:s«r. ;-.:sr;fV - < 5 / 26= > k 200 - 1.37
STu-tJS. = sALTATioejíoaí f FALTAiSar :ustÜ/ =• 2.36

yír^D d •» FrGLGA - FE-StAS - FAZ.72

14.55

:.0S23

O.íJESl

Z.CCOO

2.1235

0.25^:
2. ;9:>1

A títufo de eOTBentárro, cwtsigna-se que a Recorreate ^adtbus. como
desconhece ^temáSca, talvez justanrente pcff nã> ier a ejqseriêmâa
necessária, não apresentou o cáteuto adeouado FU. com o necessárfo

embasamento fias tafaetas de programação de servfeos. Per rão entender
as impiícações de^a omissão, considerou-se injustartrente desclassificada,
mas istosQ"á tatado na resposta ao recurso próprio.

24) Como já foi {^nttócssneníe «qjltcado, este t^iefe pais, isrt fim
específico de cálcido de Fü. de acordo comafgtim^ preiâsas. delas é
que se o ônibus rodcsu ma® que meia-hofa, 31 mã^stos, poreasBcnpfc, ajnts-se
como se tivesse õnaisíto em toda a faixa horária. Já s& éna^ roí&a mfâios
que meia-hOTa, 29 frsFutíos, por exemplo, ccffisktera-se qtí&ete não rodcu na
faixa horária, logo, no (t^rvalo entre 4h e 5h, apesag sfe cot^fer2sro nesta
planilha ei^CTt õaifatts cfrcufando.

26) Da mesma ftxma, quarxto o quadro de horstrío tralicar o nacoihffnento do
veículo antes de se concluir a jomada fegai de trabs&io <to
considera-se que o veícufo continua a operar até coirodetar a romada.

reítera-se, para hns de cálculo de FU. Logo, o feto ds entra 18h e 19h
constarem 177 veículos na tabela não ouer dizer oue eles esteiam

efetivamente circulando.

Ou seja, não há que se confundir a frota operacional real, fixada pelo
Município e pré-d^nxfe no Edital, com base nos seu sístsT^ cte gestão do
transporte urbano, com "frota operacional referencia/ fFW" adotada como
parâmetro de cálculo para o FU, seguindo premissas do modelo GEIPOT e
adotada em Porto Alegre há mais de 15 anos. E a frota operacionaí real é a
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que foi corretamente utüizada para demonstrar a exequibitkJade da tarifa
proposta.

27) Não bastasse isto, nos esclarecimentos pre^dos pela EPTC à ao TCE, no
prtKesso n® 000052-0299/13-2, esta materia já foi daramente abordada, axno
segue:

Se feyármos em conta o cálculo da frota operante pelo BAD,
encontraremos outra frota operacional, diferente daquefa destacada no Quadro
de Horários de Pessoal Operacional, yia cálculo do FU. Se calcularmos a frota

<^rante por este critério, encontra-se um valor de 1.545 ônibus, ao invés dos
1.459 ônibus citados à folha 982, do Relatório de Inspeção Especial. Portanto,
ao invés de uma frota reserva de 12%, teríamos em 2011, quando se
utilizaram os dados operacionais para o cálculo da última tarifa, uma frota
reserva equivalente a 6,87%.

28) Destarte, não procedem as alegações da Fíecorrente Stadtbus, pois "frpfo
operacfonaf referenc/áf fFí/j" <te 177 carros, parâmetro de cálcufo do FU.
foi estimada seguindo esíitan^níe as determinações cto Edital, do Decieío
Municipal rí° 18.560/2014 e do rnodefoGEíPOT. Logo, está cttfreta.

29) Já a demonstração de exeguarifidatte da tarifa proposta foi feita tifiiivando

a frota operante real de 175. determinai^ no Editaf, como parâmetro fixo,
imutável, que não podia ser aíteracto pelo Sdtaníe. Logo, também está coircta.
Ales, a Recorrente Stadfous também ut^ou o núm^ de 175 ônibus para
comprovar a ^equibilidade de sua proposta.

IV. Suposta impossibilidade de análise do cálculo do
fator de utilização devido à utilização de sistema
próprio

30) Sustenta a Recorrente ter sido realizado o cáícuto de FU com a utifização de
um sistema não disponibilizado a todos os licltantes. Diz ainda que o arquivo
digitaifoi apresentado em formato alienígena, o que Impede o seu exame.

Na tentativa de criar um cenário conspiratório contra si, alega existir uma
espécie de enigma, com números indecifráveis [só faltou fundamentar o
recurso na obra de Dan Brown, Código da Vinci], comose lê em seu recurso [fi.
7, do recurso]:

Rua Riachuelo, 1038/Cj.1102-Porto Alegre-RS-90010-272 1 0
Fone/Fax: (51)3211.5344 e-mail: darci.jr@norterebelo.coni.br

Respostaao recursoadmpedindodesclassdo Vieleste v7



Norte Rebelo Advogados Associados s/s
F^grstm OAB^S n» 1.578

Outrossm, a metodologia udiizada não permite uma análise, mesmo que
superficial; faz-se necessária a utOízaçâo de um software específico não disponibilizado a
todos os concorrentes ou uma espécie de para derifrar a combinação de números
apresentado na mídia digitai referida (CD). Assim, na medida em que a iicitante apresentou
exigência em software que, além de não fazer parte do EditaJ ou de seus anexos, não pode
sequer seranalisado e, portanto, julgado com os recursos disponíveis.

32) ata supostawoteçâo ao art. 17da Lei 8987/95, que diz:

"Art. 17. Consíderar-se-á desciassificada a proposta que. para sua
viabilização, necessite de vantaoens ou subsfelios aue não esteiam
previamente autorizados em lei e á cfisposição de todos os ^ncoirentes."

33) Este artigo diz respeito à suposta pretensão de um ílotante de condição futura
necessana para garangr a execuçãode sua prí^K^ta. comopor exerrçjlo. um
subsídio tarifário, como ocorre em São Pauk>/SP. Nada disso foi apontado no
presente recurso.

34) Prelimmarmente. giza-se não tera Reconeníe Stadtbus questionado o cáíoifo
cfo FU do ora Recwrido, não apontando nenhum erro fgnprigmente cUto,
apenas alegando a utilzação do suposto software que ela desconhece, que
nã3íntegra o processo, sOTnente dis^nfveíaos atuas operad^es.

35) Não foi disponibifizado sistema algum pela Corrassáo de Licitaçõ^, mas em
todo o caso, esta matéria será cabível emsede de tmpugnação ao Edital e não
em recurso contra a dasstflcaç^ de i^na pnc^x^sta, nos tenre^ (te Lk de
Licitações [art 41, já estando, portanto, preckisa a quest^.

36) No mais, com a devida vènía, aqui a Recorr^te Stadtbus parece terexcedido
o ífmfte da liberdade de pet^o oan o da tífigâncía de má-fé.

37) CcOTpeía a cada gciíante apresentar o cálculo do FU. confbrn® já foi
amplamente esclarecido. Para tal fim, o Bcitante deveria anaRsar, no caso do
lote 5, o Anexo li-C, onde está descrito o Quadro de Oferta por Lyihas do
Sistema, com o n° de passageiros transportados, a rodagem e a extensão da
linha etc., infra:
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Ikeeçiad» Sistriea tintes de Pare
a s - infsmufâei <» 9jüí igs»fSjó&as (ue 2} "uGO©*

' Üíáxas PassagCTos Rodagen? Wí
fitsifr

v^efs. £xtons3o^

439-SAOMAtlK^

BAIRftO/CENTDO

CêKTBOAAtSRO

1(SS

IDiS

467.46

465,72

73 70

7â

•

6.359

6146

441 - ANKWtO •£ CAJtWAWQ

3AIRf^O/Cc^fTKO

CENTRO/BASRD

2357

2076

705^

754,096

3«40

2J5

55

K

12.772

1337

470 - BOWffSU^^MAOa»

BABlROrtEífrKCr

CENTRO/BAIRRO

2476

2S32

STSJKí

Õ78-,8I

W

3.44

59

59

11.66

11475

47a • JARDIMCMWMHO/JARDM DO SAtSO

SAIRRO/CEI^TRO

CENTJXVBAIRSO

1449

1337

711.024

63&511

UM

XIO

47

47 1

14.278

12388

476 - PETIfflPOliS / PUC

BAIRRO/CENTRO

CENTRO/BAIRRO

537

SIO

638,772

^.604

1,47

23

1
ec' 110.1*4
ÓC f 1031

38) E adiante apíBsentados todos os ftineráfios e horánosdeoda fintra:

Tabat^ Horáriasdas linhas da Bacia Leste • Sudeste (excela Expressos)

Dias ateis Sábados Püfljingos
255 255

CALDREFIAO CALDREFtAO CAUIRERAO

BAíRRO/CENTRO BAIRRO/CENTRO BA«RCyCEMTRO-
00:(S 05:40 0^

05:25 06-.2S

05:50 06:20 0650

06:06 06:40 07:15

06:23 D7ÍI0 Ü3asi {

39) Com base fesí^ R^smsções do Ediíaí, g ficãarfe decaia a
programação op^s:iOTai, considerando as tnpufeções p»ra festos
os ônibus, apíe^fsfândo a tabela de programação de ^ndco, que o
Consórcio Recorflcfo. c^iominou de Quadro cte Ffe^ssíostto.
Esta é a fome psgs depois se produza- a escala cte KKJíosmas s
para operar cada

40) Com a devida vêrõa, esta atividade faz parte do tKa-a-cSa de guafoiier
empresa de transporte coletivo urbano. Nada tero de Kitomáfico nisto.
Quatquer gerente operactonal do ramo conhece esta ativtóade, quenão requer
nenhum software miraboíante paraser executada. NormafrriOTte o quese usa é
uma planilha de ^joio e muito bom-senso para dimensionar o quadro de
motoristas que at^derão as linhas.

Justamente por se facultar quecada licitante utilizasse uma forma ou programa
próprio de cáicuto, o Edital exigia que o resuftado fosse dsponibilizado em
papel e/ou meio eletrônico, em qualquer um de dois padrões amplamente
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42)

43)

Registro OAS^S n®1.578

conhecidos, como "XLS", planilha Ex(^l, ou "PDF*. arquivo texto, como consta
no Anexo VI - B, infra:

1.1^ A comprovação das informações prendas deverá ser entregue em
planilhas de cálculo impressas e/ou em arquives com extensão .xlsx ou .pdf.,
acompanhadas de pianiftias auxiliares, memórias de cálculo complementeres e
de texto que explique os critérios e demais aspectos relevantes para a
compreensão e comprovação das informações prestadas nas planilhas.

1.1.3 A comprovação do Fator de Utili^çâo de Pessoal Operacional
(motorista/cobrador) deverá ser entregue no formato de tebel^^rograma^
d^sgvigo, seguindo modelo GEIF*OT, em uma extensão de arquivo .pdf. ou

O Consórcio Recorrido apresentou este tabela de programação de serviço.
denominada QHM na sua Pn^)osta, em ft»ma de arquivo "PDF', na mídia
dgitai, para que a EPTC - ou ouatauer outro Kcitante - possa ifitoortárío e
anaUsá-lo, como segue:

340 100101052S0904104-71530UN0505
34-0 1001020545103S11471405ÜN0505
340 10010306051053X3251545UN0505
340 1001040620112312281559UN0505
340 1001050S45113S13531S14Í1N050S
340 10010S0720122314081630UN0505
340 1001071057X32215S52108UN0505

Ot)s.: Ouak|uer pessoa com cor^eamentomé<£o de
sTformafica tem de toiportar os
de^ an^ifvo para uma planl^ Excel.

Apesar de o Edital não ot>rigar o licftante a fornecer esta tofOTmação tanbém
impressa, para não debcar qualquer dúvida, o Consórcio Recontoo optou pcff
fazê-lo, como se constata peto exarr® do Arte>K? 3 de sua Proposta p. 3009 e
ss.]

001 00 S159-15-Z,
CONSÓRCIO VTALESTE

empresa üder viaçãoalto petrópous lida.
CNPJ N« 92.783.679/0001-50

Tabela

47631D0101

4753100102

Entrada 1

04:40

05:40

ANEXO 3

Horário

Saída 1 Entrada 2
08:56 10:37

09:30 11:04

Saída 2

14:00

14:30

Dia

UN

ÜÍL
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44) O Consórcio RecorrkJo ainda juntou detalhado memorial, denominado
"Demonstrafivo de Cáfcufo de Coefíoientes Utilizados no Cálculo da Tarifa
Proposta do tote 5* pis. 2960 e ss.], onde sã3 explicados cada campo das
planihas.

45) Assim, descabida a teoria conspiratófia sustentada pela Recorrente. Não há
nenhum "enignra", "pro^ma especiar ou coisa parecida. Há, sim, a
necessidade de ter-se conhecimento de ooeracão de sistemas de
transporte urbano, para partir de uma tebela horáriadas linhas, dimensionar e
alocar pessoas para op}erá-Ías. Esta infcMmação é que deveria e foi fornecida
em um arquivo PDF, como determinava o Edital.

46) Ora, com a de\^ vênia,, se formato "PDF" é alienígena, todo o processo
efetrônico que seraío impfentado Corseftio Nackjraí de Justiça
também o é, pois utiliza este padrão para receber as petições. Evklentemente
que é descabida a ínconformttiade da Recorrente Stadtbus.

47) Finalmente, sobre a suposta falta de assinatura, frata-se de inverdade, pois
todasas folhas da (xoposte^tão devidamente mim^ac^ e rubricadas, s^foo
que este m^ma ínfomiaçâoestá Feproduzxte em meio d^^.

V. Sobre as "demais questões (curiosidades)"

48) Na propcsta do Consórõo Recorrido, no mcmoriat descritivo, omle são
citados os campos do Quadro de Horários de B/lotorisías - QHM [fl. 2967]
houve um pequeno equívoco, pds deveria ccnsíar "infoío áa Jomacte V e Tim
da Jornada 1", "Início da Jornada 2' e 'Fmt da Jornada 2", saicfo que ^e
penúttinTO campo constou Tim da Jornada 2".

49) Salienta-se que este pequeno equhroco na desaição do cam^K) em nada
compromete o entendimento, até mesmo porque o QHMestá atedtrtantente
t^Teto. como se constata no Anexo 3 da proposta [fis. 3009e ss.}, onde está
hialinamerrte Identificado os dois pares de entrada e saída, como se vê do
trecho abaixo reproduzido:
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50)

F^gisfro OAB-RS n» 1.578

00 1 00 5)59-15-7,^
CONS^ÍCiO VIALESTC

empresa líder VtóÇÃO ALTO PETRÓPOLIS LTDA.
CNPi S»52.783.6733)001-50

ANEXOS

Tabela

4753100101

4753100102

4763100103

Entrada 1

04:40

05:40

05:54

Horário

Saída 1 Estra^2
0S:56 10:37

09:30 11:04

10:50 13:09

Saída 2

14:00

14:30

lS:3g

Dia

UN

UN

üfiL

lote

5

5

Destarte, isto conste apenas o qite se d-iama, em direito, de 'erro nratenai",
queem nada cOTipromete o entendimento da ques^. podendo sercomgklo a
qualquer momento, mesmo em uma sentença transitada em jurado, até
nresmo de ofício.

51) No fim deste tópico, a Recorrente ate^ ta-o Consórcio Recorrido,
t^m como outros, tr^artoa licitação como urna simples r&KTvação de contrato
ou como umprocessode revi^ tarifaria, em tonção de ter mencionado que o
QHMjá estava no fomrato usual da EPTC.

52) Mais urra vez a Recorrente Stadtbifô demonstra sequer ter avadiado as
respostas a seus Questionanrentoa que passaram a inte^r o Ecfit^ cc»no
se nete estivessem escrfes, pos fâ fot di^jonftjífizado todo o processo de
r^uste tarifário [supra, 16J. Se feresse avafiado o úftffno fxocesso de r^juste
tarifário, poderia colherestas informações.

53) Cte qualquer forma, o arquwo cs^ a tabela rte pmqrama<^o de serviço
pateria ser apresentado de dferentes manesas, a ^ccAha do ficâffltíe,
contanto que tivesse as informações elementares no Anexo íl-C,
principalmente em relação aos itens 1.1.2 e 1.1.3. Atendendo este comando, o
Consórcio Recorrido elaborou arquivo que contém linha/tabela, tipo de dia,
intervalos de horários, entre ouüas Inform^ões.

VL Suposta utilização de dados de campo sem
previsão

54) Sobre o tema da utilização de dados de campo, a irresignação da Recorrente
Stadtbus diz respeito a:
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ORecorndo u:6íizou dados decampo desoaoperação atua! para lustincar
a adoção decoendentes de consumo. No entanto, essa utilização somente seria possível em
caso de negativa dos fabricantes emfornecer tal informação.

55) A Recorrente Síadtbus functementa a inconfcffmidade na re^iosta ciada a sua
pergunte, que questionou como faria quem não opera o sistema de Porto
Alegre para comprovar os co^icientes de consiam:

Questionamento 4;

"PERGUNTA 4: Em casa positivo, como se daré. na oeática. A
COMPROVAÇÃO ícom quo documentos) de um coeficiente de consumo,
especialmente para uma empresa que jião presta os serviços atualmente no
Município?"

Resposta:
No que tange a comprovação dos coeficiemes consume de
combustíveis, óleos e lubrificantes; vida útil de pneus e fecapagens
a proponente poderá obter esta Informação com os fabricarrtes dos
veículos. Em eventual negativa dos fabricantes om prestar tal
informação,, a proponente deverá anexar documentação que
comprove esse fato. Nesse caso, a proponente poderá demonstrar
atra^^s de dados de campo de uma operação de transporte efetivo
urbano por ela realizada ou, ainda, utilizar os valores dos
coeficientes índicacfos nos estudos de viabilidade, apresentados nos
anexos VI A.1 a VI A.6.

Quanto à comprovação dos coeficientes peças e acessórios,
coeficientes outras despesas, fator de utilização de pessoal
administrativo, fator de utilização de pessoal de manutenção e fator
de udUzação de fiscal a proponente poderá demonstrar através de

jdados contábeis de uma operação de P'ansporte coledvo orb^o por
1ela realizada ou, ainda, utilizar os valores dos coeScãsntesIndicados

nos estudosde viabilidade, apresentados nos anexoslA At aVl A6.
Quanto aos preços dos insumos (planilha 1) ©os preços <fe chassis
e do carrocerias, a comprovação deverá ser realiiada através de
cotações realizadas no mercado, não podendo ser utSizacfos cs
valores indicados no estudo de viabilidade.

56) Assim, a resposta deve ser contextuaRzada de acordo com a seraunta
feita, ou seja, como permitir ao ficitante que não é opercdor do sistema
comprovar o custo, de modo a dar ao processo irdt^ório o necessário
tratamento ísonõmtco e ampla possibilidade de partidpação [Lei aesssa, art
3^.

57) Nesse sentido, foi dito que os Insumos poderiam ser comprovados por diversas
maneiras: (a) por informação dos fabricantes; (b) dados de campo de uma
operação de transporte realizada pela licitante; ou ainda, (c) adotar os
coeficientes indicados no estudo de viabilidade.

58) Entretanto, evidentemente uma forma adequada de comprovar os co^cientes
6, consequentemente, a exequibilidade da tarifa proposta, para o licitante que
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Opera o sistema, indubitavetmenie, é a a}mprovaçâo de seus próprios
coefidentes de consumo, que reffetem os custos reais de drcuiar nas vias e
nos horários previstos, com as condiçõesde trânsito enfrentadas aqui Istonão
ccfisttfcji nenhuma vant^em. pois o que se está discutindo é apenas wna das
formas de demonstrar a exequibilidade da proposta, sendo possível, também,
utilizar dados de campos de outras operações.

59) A apresentação dos d^los de campo da operação do Consórcio Recorrido
cumpre o requisitodo Edital e se constituífonr® válidae eficaz de comprovara
exequibilidade da proposta, com o pleno atendimento da Lei das Licitações,
que diz:

60)

61)

62)

"Art 46. Ser^ desclassificadas:

(...)

n - propostas com v^íorgk^ai supenor ao (imite estabelecido ou com preços
manifestamente inexeqüiveis, assim considerados aqueFes que não venham
a ter demonstrada sis viabilidade através de documentação que comprove
que os custos dos Insumos são coerentes com os de mercado e que os
coeficientes de produdvidade sâo compatíveiscom a execução do ot^o do
contrato, condicdes estas nec^s:fflfamente especificadas no ato
convocatório da tícitacão.''

Some-se a Isso o fato de que o Edital deixava a questão em aberto, como se
vê no Anexo Vi-B, abaixo reproduzido:

1.1.1 A UCUANTE deverá apresentar comprovação das informações

prestadas no preenchimento dos itens exigidos pelo PODER COMCEDENTE,

especificamente dos preços dos insumos, dos coeficientes de consumo de

combustível, do coefidente de consumo de óleos/lubrificantes (obfido através

da relação entre a despesa com ^e Item e a despesa comcombustível), vida

útil de pneus e de recapagens, coeficiente de consumo de peças e acessórios

e de outras despesas, e dos fatores de utilização de pessoal operaclonai

(motorista/cobrador), fiscal, pessoal administrativo e pessoal de manutenção.

Isto deverá ser realizado em cada LOTE onde seja elaborada e apresentada

PROPOSTA de TARIFA TÉCNICA.

Destarte, a Comissão rrâo poderia em sede de esclarecimentos inovar o edital
para restringir a forma de comprovação dos coefidentes de consumo,
estabelecendo nova exigência peremptória a ser atendida pelos licitantes, sob
pena de violar o art. 44, da Lei de licitações, que determina que a comissão
levará em consideração os critérios objetivos definidos no edital.

Por Isso, diversamente do que pretende a Recorrente Stadtbus, a resposta
apenas esclareceu, em conformidade com o edital, que há alternativas
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possíveis pai^ a denonstraçao dos coefícientes de consunKs^ s&n uma
única soKição

63) Por derradeiro, a discussão proposta pela Recon^^ SatíSaia sir^e-Be
apenas scáire os coefidemes de consufira, meios pata ^mmsteação da
exequíbilkíade da tarifa proposta, mas em nenhummomentoloiargtdclo que a
tarifa proposta peáo CoiTsórcio Recorrido é mexequívei Ou s^a, <£su2te isna
questão fòmjat, sem coixretos.

VII. Suposto intorferência da ATP

64) Este tópico não merece maiores considerações, devido ao ítesprapósito das
informações, qae tem tníuitoapenas de tumuSus"o cerfâme.

65) Éínegavet e de ronh^àmento público que a ATP é lana a^odaç^ privada,
que tem como oíyeío prestar apoio técnico ás suas assocaEfes, o que fez
cotidfenamenleao tor^ de décadas.

66) Isto não s^ni&s qcfè tía tenha o condão de deternwTar ^ g^ias aggm-;iiartpg
que concorram em um loíe "a" ou "b", que prc^jonham a tarife V ou "y"- A
partidpação em isn certame concOTrencial com a comptexkfele e o nível de
exigência d^íe. que envolve milhões de investimento, é ato muito e
compete ao ato mand^rio de cada empresa.

67) Ademais, forms^j de cartel, é a coordenação de para
dofTMnar memackss e majòrar, indevidamente, os pfâç^ praticados ao
consumidor, sendo que no caso em tesfiíha a tarfe é fecKfe pefe Poder
Concedente.

VIM. Suposta falta do insumo combustível

68) Sustenta a Recom^de St^tbus que "o recorrkfo não con^ow:»/ o vatór cfo
insumo 'óleo dSsseT para a execução do contrato", pos entende que a
declaração da Petrotx^as Distribuidora é insuficiente, fxxs nâo tem p^azo de
validade.

69) uma vez a Recorrente confunde a proposta propriamente dita com os
documentos necessários para evidenciar sua exequibaidade. A proposta

^ tarifária apresentacfe pek> Consórcio Recorrido é firme, certa e tem vaPHtedè de
60 (sessenta) dias [fL 2946], como exigia o Edital, no seu item15.8.
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70) Não há nenhuma regra no atoconvocatório quee^dja a identihcação de prazos
de validade específicos para as cotações dos inúmeros custos envolvidos. A
Klenãficação do prazo de validade da propos^ ]á é suficiente para con^rcnar
que os elementos integrantes da proposta seguem a mesmaregra, inclusive no
tocante ao seu período de vaGdade.

71} De todo modo e ainda que as^m não fosse, a expiração do pmzo cte vigência
da proposta jamais impfcaría a descíassificaçao. Se a vigência da prcfXfâta
e)q)írasse (oque nãoocorreu aqui e se põe apenaspara argumentar), bastaria
que o concorrente viesse a ratificar a sua vigèr\cía.

72) Nesse sentido, ao tratar do art 04, § 3°. da Lei S.666/93. a doutrina registra
que "Pode ocorrer, índusive, que o prazo aludido seja uftrapassado e que o
Gdtante vencedor mantente seu interesse «n contratar. Embora vencido o
prazo da lei. nada Impede que a contratação seja efetivada" (MARÇAL
JUSTEN FILHO, Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
15. Ed. São Pauio; Dialética, 2012, p. 875).

73) Acfemaís, nenhum fornecedor de combustível dá prazo de vatidade cfe 60 dias
para o fornecimento dieseL pete notória fiutiiação dos preços de acordo com o
valor internadonaf do barrfi de petróleo e outras cor^ntitras estruturai, o que
não exime a lidtante de manter a validade (te sua proposta de tarifa pelo prazo
estatuído em sua proposta

74) A tfíulo de comentário, informa-se que de modo a ler total confrabifeíade na sua
proposta, ainda que o Editai não o exigisse ejqjressamente, o Conscrdo
Recorrido tomou a extrema precaução de reconhecera firma ^ todas as suas
cotações de insumos apresentadas na proposta

75) Ftríalmente, sobre a vanação nos preços é ^go absolutamente m^mal, pois
depende da negociação feita com cada fomasttor, que tem focontáveis
variáveis, como, notadamente. o consumo mensal, o local de entr^a
compromissos de exdusividade, prazo de contrato de fornecimento etc.

IX, Suposta utilização de coeficientes não
comprovados

Sustenta a Recorrente Stadtbus ter sido desclassificada por uma piequena
diferença de oito milésimos no cálculo do FU. fazendo uma grave acusação
contra a Comissão de Licitação de não ter adotado o mesmo rigor em relação
às demais propostas, como segue:
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77)

78)

fíegistro OAB-fíS /f

^ Recorrente foi desdasstfkada(matéria queserá tratada no recurso
propno) por 'supostamente" não ®r comprovado o Fator de ÍJtmzaçàd dos rfeíòiaTistas
mesmo esse Fator estando adstrito aos parâmetros do estado de viaóiífdade estabelecido e!
diverpndo tão somente eia oito miléirinMx rfp unidade (0^81) de apresemado peio
Consórao aqui Recorrido (que foi ciassificado).

Classificação que se deu mesmo com a con^rovação deum coeficiente de
consumo dePeças eAcessórios FORA DO LÍMITE MÁXIMO ESTABELECIDa

diante de incompreensível tratamento desguai. Kc ditado poQuIar.
dois pesos eduas medidas". Observem, como o Recorrido fez acomprovação ik> coeficiente

que inseriu em sua proposto:

Sobre a decisão da Comissáo de Uciíaç^ de desclassificar a prc^í^^ta da
Recorrente, entencte-se que íbí acertada. E o motivo nâo fei ma pequena
divergência deoito iwléstmos no cálculo do FU, comoart^csEsneníe fseconiza.
Em verdacte^ a Recorrente Stadtbus deixou de apresentar cafcutocofreto
de Fü, sem o embasamento necessário demonstrando descOTiftei^nefrto
de noções márfmas de conao se faz orooramacão operacjonai de serviços
de transporte urbano de maior porte Estas questões serão ampfiadas na
resposta aa recurso era Recorrente contra suaprópria desdassfffraçãc.

Sobre a aíegaía a^ização de co^rdente de consumo de f^as e acessórios
sem comprov^ão, es-ímprocede.

79) O Edital, no seu Ane>co Vt-B, expressamente, determòia que o Scfente deva
utilizar índices de consumo dentro dos fímites íTwmms e máximos
estabeiecidcfô, mm:

80)

1.5 O LICrTASTE deverá observar os valores mínimos e máximos :ridicados

pelo PODER COKCEDENTE, noANEXO VI C, para cacfe umdos cí^ncrèníes

e índices de uso que efe deve preencher para formar soa PROPOSTA, sob
pena das propostas serem consideradas inexequíveis.

Ademais, respondsrdo ao questionamento da própria ftecocrenfe Stadíbus. Já
citado na íntegra 541, foi esclarecido ser facuífedo ao íkâtanls sequer
ser necessário c^feuíar o coeficiente de peças e acfâ^rios, desde que
adotasse aqueteesíabefecitío nos estudos de viabilidade, ccxtkí atestao trecho
que segue:
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Quanto à comprovação dos coefjcieyites pecas e aç^ssórios.
coeficientes outras despesas, fator de utilização de pessoal
administrativo, fator de utilização de pessoal de manutenção e fator
de utllízaç^ cte fiscal a proponente poderá demonstrar através de
dados contábeis de uma coração de transporte coletivo urbano por
ela realizada ou, ainda,_utmzaiiiís_valor6s dos coeficientes indicados
nos estudos de viabilidade, apresentados nos anexos VI A.1 a VI A.6
Quanto aos preços dos insumos (planilha 1) e os preços dechassis
e de carrocerias, a comprovação deverá ser realizada através de
cotações realizadas no mercado, não podendo ser utilizados os
valores indicados no estudo de viabilidade.

Assim, diante do comando do instrumento Convocatóno e dos esciarecãn^t^
que o integram, o Consórcio Recorrido, difígentemente, cateulou o coeRdeníe
(te peças e ac^sorios de si® operEç^ Ohtio a nova operação é
sidjstancíalmente difermte. até mesmo peta divisão das bacias em dois íotes,
este coeficiente calculado deu acima da faixa prevista, razão peía utiHzou-se o
vaíof superior da faixa apontada no Anexo Vl-A-5.

82) De qualquer forma, mais uma vezse estíarece não tera Recorrente Stadíbus
apontado algum erro da pro^x^a que j^fâicasse a stte
desdassificação, pois a comprovação d^te mcSce s^e para prova de
exequibilidade da tanto.

X. Suposta utilização de contas contábeis sem
apresentação das demonstraçõ^ oficiais

83) Neste tópico, a Recorrente volta ao tema da utiíizaçáo dos dados omtábeís
para o cálculo do coeficiente de peças e acessórios, masagora sota-e outro
ângulo, arguindo falta de autenticação do batonço peía JuntaComercial ou de
apresentação do Sistema Público de EscrituraçãoDigital - SPED.

84) Ora, o certame em questão adotou a inversão de fases, prevista na Lei n°
8987/95 [art. 18-A], raz^ peía qual estão sendo julgadas, primeiram^te,
apenas as propostas, e não os documentos de habilitação.

85) Destarte, para fins de demonstração de alouns custos, o Consórdo
Recorrente apresentou demonstrações contábeis de suas consorciadas,
devidamente assinadas pelo contador e seusrepresentantes legais, onde estão
detalhadas algumas rubricas que no SPED aparecem cxindensadas, o que
cumpre integralmente as exigências editalícias.
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86) Já nos documenlos de fíab®taçáo. onde há exg«ida de apres^taçáo das
demonstrações coRt^j^ devidamente registradas na forma cte o Gorsórcto
Recorrenüs apresenteu os balanços ^ivtados à por
do SPED, ^intaruffinteoom os comprovantes de «Ttrega e regé^o^

87) Ademais, cc»tk> dito pela própria Recorrente Stadfeüs, o Consôfçk)' terrràiou
por adotar a superior perniitida no pelo razão pela qual não se
entende a mss^éncía no rebate deste tema fôpedto r^arerte ao cáfôuio.

88) Finalmente, informa-se que estes baianços anaCticos, juntados nestes
envelopes com a finafeíade especiffca já anunciarfe. de ajmprovaçfe> de
coeficiente de consumo, sáo coerentes - é o mesmo bafenço apenas que
aberto com corâ^ anaictiass - com os números d& SPgp |s entregues à
Comissão.

XI. Suposto cálculo incorreto das úe^^^sas com
peças e ace^órk>s

89) De forma enfacfonha^ a Recorrente Stadtbus volta a questão do consente de
consumo de peçs e aces^rios, aqui apontando suposto erro por n&> ter sicío
descontado o valor em estoque, ainda, que como |á dto, tenha se otifizacto
aquele padrão do Ecãtai.

90) A alegação ife não ter ^áo ecduído os vatores r^erefáe sos Estoques Ftnsás,
não procede, pos «Krtabilmente não teria nenhuma maneira de c^fôkJer^ que
o produto consufTKío, continuou no estoque das empre^s.

91) As empresas que Ktí^am o Consórcio Recorridov xxsms Ttêo písfta ser
diferente, someme cogfeabflizam no custo o oue ím cet^amkio

no período. As aquisições são contabilizadas no eslocsie ^ananigníe e,

mensalmente, o coasumo é transferido oara as de r^«ttado.

conforme a baixa ck> atrooxarifado.

92) As empresas míegrantes do Consórcio Recorrido possuem c controle iísdividüal
por item do aJmoxarifedo onde a aquisição é informacte, cxsm a quanfelade, o
físico e custo médkí, para quando houver o consumo transferir para a conta de
resultado. Todas estas operações sáo devidamente contabifizadas.

Os Livros registro de inventário estão devidamente registradí^ na JlíCERGS
conforme segue:
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• Viação Afto PetrópoRs Ltda., Livros de n* 92 com 466 folhas, e 93
com 242 folhas, registrado na JÜCERGS sob o n" 15/033632-2 e
15/033634-9;

• Auto Vraçáo Presídeme Vargas Lfda., Livro rt" 113 com 374 folhas,
registrado na JUCERGS sob on' 15/03126M;

• Víaçao Eston? Ltda., Livro n" t11 com 123 f(^as, registrado na
JUCERGS sob o n' 15/043076-0;

94) Destarte, não há nenhum erro de cálculo do coefidente consumo de peças e
acessórios, lembrando ter sidoadotado o do Edtfât, como fà mencionado.

XII. Conclusão

95) Pelo exposto, requer digne-^ es^ Coíenda Comissão de manter a decisão
de classificação da proposta do Consórcio Reconido. submetendo o tema
á autoridade superior, quecertamente desproverá orecurso com a confirmação
do resultado já proctemadodesta fase da licitação.

Termos em que pede deferimento.

Porto Alegre, 17 de agosto de 2015.

Darci Norte Rebelo

OABRS 55242

Por VtaçâoAlto Petrópolis Ltda. (Empresa Líder)

Énio Robeffô^ías d^^Rei

Antortío Augusto G
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